
09 de Fevereiro 2024

O Sintsama-RJ já acionou seu departamento jurídico para reverter a decisão da 

justiça e manter a escala 24x72. Os sindicatos que atuam na Cedae têm esse entendimento. 

Realmente, o processo foi a julgamento em dezembro, os sindicatos ainda aguardam 

uma nova decisão do juiz, que ainda não julgou os recursos. O Sintsama-RJ vai continuar 

na luta e buscar a segunda instância.

Entendemos como absurda essa ação e nos causa estranheza o papel do Ministério 

Público do Trabalho. Outras categorias de servidores públicos não estão passando por 

essa isso, portanto não tem porque os cedaeanos estarem nesta situação.

A escala 24x72 foi conquistada com muita luta e negociação. Essa cláusula do nosso 

acordo coletivo tem 35 anos, e já era oriunda do antigo sindicato dos urbanitários.

Os trabalhadores da Cedae já conhecem o formato da sua aplicabilidade. A jornada 

12x36, que querem impor aos trabalhadores, é extremamente prejudicial, e traz enormes 

dificuldades. Vamos recorrer em todas as instâncias para a manutenção da cláusula que 

consta em nosso acordo coletivo.

Assembleia unificada para ratificar a escala 24x72

A assembleia será para reafirmar a nossa 
escala 24x72, como consta em acordo coletivo, e 
ser incluída na ação jurídica em defesa desse 
direito adquirido. Por isso, é importante a 
presença da categoria.

Também é muito importante que todos os 
trabalhadores de escala, que estejam de folga, 
compareçam na assembleia de forma presencial. 
A assembleia será feita no Sintsama-RJ, em 
Cascadura, às 16h

A assembleia vai acontecer na sede do 
Sintsama-RJ por orientação do nosso 
departamento jurídico, levando em conta a 
possibilidade de um diálogo com o MPT para a 
solução deste problema. 

Sobre a escala 24x72
Acima, a ação impetrada pelo MPT e a decisão

que estamos recorrendo

Dia 20 de fevereiro, no Sintsama-RJ, em Cascadura, às 16h



PASSO A PASSO PARA QUEM VAI
PARTICIPAR DE FORMA ON LINE

Convocatória de Assembleia Geral Extraordinária
Data: 20/02/2024    Horário: 17h 

Ordem do dia:
1) Ratificar a aprovação da escala 24X72 – cláusula 34
    Constante do Acordo Coletivo de Trabalho; 

2) Assuntos gerais.

Para participar você vai acessar o link abaixo:

www.assembleias.org/sintsama

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Na hora de votar, você terá as seguintes alternativas:

Aprova           Não aprova          Abstenção

Orientamos que você tenha a ultima versão do ZOOM.

Após a inscrição você receberá um e-mail  com o link para
ingressar na reunião. 

Informamos que não enviamos nenhum arquivo anexo ao link.

Procure estar na sala de espera ao menos 10 minutos antes
do início do evento. 

O link é pessoal e está criptografado com os seus dados,
não repasse para outra pessoa. 

Se você não tiver um e-mail, crie o quanto antes, é bem fácil.

Você precisará fornecer seu nome e o número do seu CPF.

Todas as informações são necessárias por conta da ação que corre na justiça.

O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE SANEAMENTO BÁSICO E MEIO AMBIENTE DO RIO DE 
JANEIRO E REGIÃO – SINTSAMA-RJ, SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PURIFICAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUAS E EM SERVIÇOS DE ESGOTOS DE NITERÓI E REGIÃO, - SINDÁGUA-RJ, SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PURIFICAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUAS E EM SERVIÇOS DE ESGOTOS DE 
CAMPOS E REGIÃO NORTE E NOROESTE DO RJ - STAECNON, SINDICATO DOS ADMINISTRADORES DO RIO DE JANEIRO - 
SINAERJ, SINDICATO DOS ENGENHEIROS DO RIO DE JANEIRO – SENGE, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à 
decisão exarada No Processo ACPU 0100279-57.2021.5.01.0049 – MPT X CEDAE, CONVOCAM os trabalhadores e trabalhadores da CEDAE – 
Companhia Estadual de Águas e Esgotos, para Assembleia Geral Extraordinária,  no dia 20 de fevereiro de 2024, que será realizada de modo 
híbrido, sendo a forma presencial na sede do SINTSAMA - RJ, sito à Rua padre Telêmaco Nº 47 – Cascadura – RJ e de forma virtual através do 
link de entrada,  https://www.assembleias.org/sintsama em primeira convocação às 16hs e em segunda e última convocação às 17hs, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) Ratificar a aprovação da escala 24x72 – Cláusula 34  constante do Acordo 
Coletivo de Trabalho; 2) Assuntos gerais. Para aqueles (as) trabalhadores e trabalhadoras que participarem de forma virtual será 
obrigatório o registro e a identificação através do nome completo, email e CPF. Após, será enviado aos inscritos o acesso à sala virtual. Rio de 
Janeiro, 9 de fevereiro de 2024. VITOR SOARES DUQUE ESTRADA – Presidente do SINTSAMA-RJ; HELIO JOSÉ ANOMAL ALMEIDA 
– Presidente do STAECNON; ARY GIROTA   Presidente do SINDÁGUA-RJ;    REGINALDO OLIVEIRA - Presidente do SINAERJ; 
OLÍMPIO ALVES DOS SANTOS - Presidente do SENGE-RJ.

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS TRABALHADORES DA CEDAE


